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E de conhecimento comum que o principio do contraditdrio encontra-se expresso no artigo 5°, LV, da CF/88. O referido
principio versa sobre o conhecimento e a efetividade de contraria-los. O cerne do contraditdrio esta umbilicalmente ligado
adiscussdo |6gica dos fatos da causa, com a necessidade de se assegurar as partes a oportunidade de fiscalizagdo reciproca
dos atos praticados no curso do processo.

OPINIAO

E bem verdade que a literatura juridica aponta dois elementos do

contraditério: o direito ainformagéo e o direito de participacéo. Aquele funciona como consectario 16gico do
contraditério. Exsurgindo a parte adversa, 0 conhecimento sobre a existéncia da demanda e os argumentos da parte
contréria.

Mas qual aimportancia do contraditorio informac&o? E dessa situagio que se faz necessario os meios de comunicagio dos
atos processuais: como a citagdo, intimagdo e notificacdo.

Noutra banda, transparece o direito de participacdo, que, abarca a possibilidade de a parte oferecer reagdo, manifestacéo
ou contrariedade a pretensdo da parte contraria.

Neste ponto, vislumbra-se que ndo basta que a parte tenha
amerainformacéo, € necessario ir além, é preciso efetivamente assegurar umareal e igualitaria participacéo das partes,
concretizando, pois, um contraditorio pleno, efetivo e equilibrado.

Ultrapassado a visdo cléssica e arcaica, o principio do contraditério tinha quanto areacdo, que ela fosse possibilitada,
autorizando a parte que ela pudesse de manifestar.

Contudo, a 6tica contemporéanea, nos possibilitou diante da concepcdo do principio daisonomia a superagcdo da mera
igualdade formal, transmutando em uma igual dade substancial. Onde, oportunizou-se igualar os desiguais, ecoando no
campo do contraditorio.

Ora, o contraditorio passou de possibilidade de participacdo para o contraditério efetivo. Hoje, ndo basta afiancar as partes
do processo penal tdo-somente o direito ainformacéo e a reacdo, como ocorre no ambito de incidénciaformal do processo
civil.

No processo penal a perlenga é um pouco complexa, pois repercute diretamente a liberdade de locomog&o. A titulo
exemplificativo, se a parte — na maioria dos casos 0 acusado — n&o expressa seu interesse, 0 CPP impde sua
obrigatoriedade por interferéncia de um defensor (dativo, defensor publico), notem-se que a atuagdo formal ndo satisfaz os
aspectos efetivos do contraditério, sendo necessério uma atuagdo fundamentada.
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E 0 que contempla o artigo 261 e seu parégrafo tnico do CPP, informando que, "nenhum acusado, ainda que ausente ou
foragido, sera processado ou julgado sem defensor”. E que "a defesa técnica, quando realizada por defensor publico ou
dativo, seré sempre exercida através de manifestacao fundamentada”.

Com essa hermenéutica, alimitacéo do contraditorio apenas ao
direito ainformacéo e a possibilidade de reacéo, ficou ultrapassado devendo ser compreendido no sentido de assegurar o
respeito a paridade de tratamento (par conditio ou paridade de armas).

Porém, néo prospera a parte com a possibilidade formal de se pronunciar sobre os atos da parte contréria se néo lhe sdo
concedidas ferramentas para que se possa efetivamente contrarié-|os e agucar a convicgao motivada do magistrado.

Fato € que, vivemos nos momentos de onda; onda do racismo estrutural, dainjuriaracial, das fake news, dos atos
antidemocréticos, e até onda da limitagdo da expressao da liberdade.

Hé& uma onda nebul osa causadora de prejuizo e nulidade no processo penal, encabecada pela atuacéo deficiente dos
personagens processuais.

Como assim?

Ha uma onda impulsionada com as certiddes de honorérios de advogado dativo, onde o famoso "advogado pé-de-couve'
(aguele que fica literalmente plantado na audiéncia sem nada fazer; por ndo dizer, aguele que finge promover a defesa,
gue ndo exerce 0 seu mister de promover o contraditorio efetivo, e por consequéncia causa nulidade.

Neste mesmo barco exsurge aondado "juiz faz de conta, (aquele na ansia de cumprir as metas do tribunal e do CNJ, ao
perceber a deficiéncia defensiva e aomissdo do fiscal dalei; ao invés de chamar o feito a ordem e determinar que o
contraditorio sgja efetivo, faz de conta que a marcha processual esta perfeita e toca o barco acelerando o tramite
processual — com o ja conhecido processo tocado — e que por via transversa causa nulidade).

Nessa onda, aparece 0 "o fiscal dalei — feche os olhos que néo vejo" (aquele que atua em deficiéncia na fiscalizagéo,
face asinconsisténcias do processo sem efetivo contraditorio, de modo que lhe facilite o excessivo trabalho do dia-a-dia).

Nesta perspectiva, os referidos personagens ficticios atuam com deficiéncias processuais causando nulidades no processo
penal, pois, das inconsisténcias advém certos amol damentos em seus fins.

Assim, temos que "o defensor pé-de-couve" quer sua certiddo de honorarios sem nada fazer em termos de contraditério
efetivo. JA" o promotor feche os olhos que ndo vejo" quer ter avida facilitada com menos trabalho para a condenagéo.
Outrossim, "o juiz faz de conta" toca o barco processual acelerando o tramite sem o efetivo contraditorio, contabilizando a
matemética da meta.

Noutravia, estd a parte prejudicada, que assiste uma dissimulagdo processua (sem nada entender), acreditando na atuagéo
condizente com ditames constitucionais dos personagens causadores de nulidade no processo penal, que ao final
certamente |he confiard uma pena a cumprir.

Ora, "faca 0 seu melhor, na condicéo que vocé tem, enquanto vocé ndo tem condigdes melhores para fazer melhor aindal
[1]" mas faga, (advogado pé-de-couve) ndo fique assistindo que o seu representado tenha a liberdade restringida, preso,
condenado; ndo deixe (promotor feche os olhos que ndo vejo), o que ndo foi feito (preguicosamente ou por mero
desconhecimento) |he favoreca diminuindo a carga de trabalho, mas em prejuizo aheio de um eventual inocente; ndo
deixe (juiz faz de conta) que as metas do sistema de julgamentos coroam a oportunidade de aclaramento da conviccéo
motivada.

Por fim, é dizer, ndo sgja "o pé-de-couve", "o feche os olhos que ndo vejo", o "faz de conta’ causador de nulidade no
processo penal.
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[1] Mério Sérgio Cortella, disponivel https.//www.youtube.com/watch?v=gDvCGzkZ2DA
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